
PREFEITURA MUT*ICIPÂL DE
SANTA ]VIARIA DA BOA VISTÂ

Estado de Pernambuco

TERMO DE REFERÊNCA

í.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa para
prestaçâo de serviços de dedetização, descupinizaçáo, desinsetizaçáo e assemelhados a
serêm executados nas áreas internas e extemas dos prédios públicos da Secretaria Municipal
de Administração, Secretaria Municipal de Agricultura, Fundo de Desenvolvimento Social,
Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educaçáo, localizadas na zona urbana e
rural do município de Santa Maria da Boa Vista/PE, nos termos da tabela abaixo, eonforme
condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento.

Quantitativos e Locais Estabelecidos por SecÍetaria:

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

rTE PRÉDlo
1 Crêche Medre Maria da Cruz 5U,7ín' R: PÍebito Auqusto Nunês Amariz. S/N. Aqamenon Maqalhães.
2 Creche Mãe Ouininha 't000,3m, R: PadÍe Adolfo Antunes, N' 407, José Lustosa.
3 Creche Raimunda Abelha 455,8m' Baino Mandacaru
4 EspaÇo Educacional DAP 2'10,01m, R: Raimundo CoimbÉ Filho, S/N, Senador Paulo Guerra
5 Escola Municipal Afonso Afu es 603,5m' Av. Bela Vista, S/N, Mandacaru
6 Escola Municipal PÍeÍeilo BarÍinho 889,3m' R: ProÍ. OtacÍlio Banos de Araúio, AqÍovila

7
Escola Municipal Professo.a Creusa dos
Santos Oliveira

I Escola SeÍóra Gomes 787.29m' R. Riacho Caraibas no '116, Vila EspeEnÇa
9 DeDartamento de Merênde 156,96m2 R. ProP Ra;mundo Coimbra Filho
10 Cento Cultura 148.ô8m" Av. ReciÍe S/N
11 Escola ABC 302,75M" R. ProP Raimundo Coimbra Filho
12 SEDUC Antiaa 592.2m' R. Prof Raimundo Coimbra Filho
13 Museu Coripós 239,m' R. Capitâo Luiz Banos, no 236, Centro
14 Museu Casa 237.51m3 R. CaoitÃO Luiz Banos,no 36, Cenlro
15 Sede da Educaçâo 299m' R. Tiradentes, n' 39

Creche Anna Katarina Assentamento Nossa Senhora da ConceiÇão419,1m'
17 Escola MunicipalAntônio Conselheiro í.468,59 m' Assentamenlo Boqueiráo
'18 Escola Municipal Catalunha 932,'Í3m' Assentamento Catalunhã
'19 Escola Municipal Francesco MauÍo 691,95m' Assentamento Safra
20 Escola Municipal Gabriela PéÍsico 1.243,56m', Fazenda Milano
21 Escola Municipal Marcos FÍeire 767,96m' Assentamento Vitoria I I

Escola MuniciDalTreze de Maio 302,2m2 Fazenda Curral Novo
23 Creche N.S de Lourdes 244,35m'. Fazenda Bana do Jacaré
24 Escola José Tomaz 482,42m' Comunidedê Ouilombola de SerÍote

Escola Municipal Estanislau Medrado 516,52m' Comunidade Quilombola de Cupira

26
Escola Municipal Maria da PuÍiÍicaçáo
BarÍos

530,1m' Povoado de CaraÍbas

Crêchê ldálicê 289,8 m' Fazenda Bana Nova

28
Escola Municipal Nossa Senhora de
Lourdes

29 Escola Municipal Professor Cassimiro
Lucas

30 Escola Municipal Dário Viana 324,9m' Fazenda Ponta da Sena

3'1
Escola Municipal Martiniano PereiE
Guimaráes

347,68m' Fazenda Caiçara

Escola Municipal Noé Gomes de Banos 370m' Ass. Luiz Gonzaqa
Escola MuniciDal Sena da Seriema 126m2 Fazenda Salina

34 DAP- Extensão 145,92m2 Asrovila 2'l
35 Escola Municipal Alqaroba 145,92m" Aqrovila 02

Escola Municioal Coroa de Frade 145,92m' Aqrovila 20
Escola Municipal Jabuti 145,g2rn'z Aqrovila 46

38 Escola Municipal Punaré 893,51m Aqrovila 07
Escola Municipal Raizes 697,98m' Aqrovila 03

40 Escola MunicipalSena das Araras 145,92 m' Aorovila 43
Aorovila'15 -441 Escola MunicipalTeiu 145,92 m'

í.0 - coND!çÕES GÉRÀr§rDA COHTRATAçÃÔ , 
-

I t.ossr' lAv. ReciÍe Sltt, Santa Luzia

244,35m' Fazenda Caraibas ll

] zaa,ozr' comunidade ouilombola de Inhanhuns



42 Escola Municipal Três Potes 145,92 m' Aorovila'10
43 Escola Municipal Asa Branca 934.91m' Aorovila 29
44 Escola Municipal Graúna 145.92 m' AqrovilalT
45 Escola Municipal Jandaia 145,92m' Agrovila 26
46 Escola Municipal Juriti 145.92m' Aarovila 30
47 Escola MuniciDal Seriema '145,92 m' Aqrovila'12
48 Escola Municioal Sena Neqra 145.92 m' Aarovila 38

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ITEí PRÉDIO ÁREA TOTAL ENDERÉçO

1
PÉdio da SecrBtaria Municipâl de
Âdm inistrsÇâo

1.485 m' Rua Dr. Souza Filho, s/n, bairÍo Gntro

2 Antioo oÉdio da Prefeilura Municipal 462 m" Rua Nunes Machado, no 50, baino Centro
3 Pédio da Prêfeitura Municipal 462 n1 Rua Raimundo Coimbra Filho, no 131, bairÍo SenadorPaulo Guerra
4 Setor de Convênio 550 m'. Rua PraQâ Getulio Vargas, no 400, baino Centro

5 Posto do Oetran 74,26 m' Rua Dr. Arauio Jolqe. no 39. baino Centro

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ITE PRÉDIO ÁRE TorAL ENDEREÇO
1 Pédioda Secrêtâriâ Municipát de AgricuLlure 24O ín2 Rue Reimundo Coimbaa. no243, Senador Pâuto GuerÍa

2 casa de Farinhâ do lnhanhum 140 m'1 Rua lnhanhum, s/n, Rural

3 Casa de Fainha localizado na Sedê do município 1.288 m' Rua orta de Sentâ Maria da Boa Vistâ,S/N

4 casá de Fadnha do Povoado Quitombotá da cupiÍê 'I ito m': Rua Cupira, rn, Rural

5 Peixsria MunlcipaI 96 m' Rua LeÉo do Cêasa, s/n, centÍo
6 Açougue Pubtico Municipat 240 t42 Rua Nunes Mâchsdo, nÔ 17, Centrc

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ÍTEtt. PRÉDIO ÁREÂ ToTÂL ENDEREÇO
1 Prédio do Botsâ Famiüa/cRAS 496 m' Rua Marquês de Olirda, no 20, bairÍo Centro
2 Prédio do Fundo de Desenvotuimento Social 380 m' Rua Doulor Souza Filho, no 225, bairÍo Centro
3 Cozinha Comunitaria Municipal 225 m' Rua PÍo1" Judíh Gomes de Banos, S/N, baino Agrovila
4 Prédio CREAS 200 m'. Rua Santa Rita, no 145, baino Cohab
5 Conselho Íutelar 200 m' Rua Jutai baino SenadoÍ Paulo QueÍa
6 Prédio Casa do ldoso 200 M' Rua TÉs, no 85, baino Mandaca.u

7 SCFV/ CriençrAdolescenle 2.800 M' Rua FloÍencio De B8rÍos, ro 240, bairÍo Sênador Paulo
Guerra

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Estimativa do Objeto e valor:

ÍTEI' PRÉDIo ÁREA ToraL ENOEREÇO

1
Hospital Municipal Monsenhor Àngelo
Sampeio

7.975 M' Rua Dióscoro Oe Sá Gonzâga, 115, baiÍro C€nlro

2 PÉdio do Fundo Municipal de Saude 540 M" Rua Cardeal Arcoverdê, 240, bairÍg Senador Paulo Guerra

3
CAPS - Cenlro De AtenÉo Psicossocial
Zefa Cambâo

540 M' Rua Dr. Joaquim Nabuco, S/N, baino Centro

4 USF Raimundo Bedor 840 M' Rua Dr. Joaquim Nabuco, 273, baino Centro
5 UBS SENADOR PAULO GUERRÂ 200M. RUA BAIXA DO TEIXEIRA, S/N, SEN. PAULO GUERL
6 USF SANTA LIUZA I E II 840M' RUÀ RIAcHo CARAIBAS, SN, VILA ESPERANÇA
7 PS Caiçara 276,74 M2 Povoado Cahara, SN, Zona Rural
8 PS Cuparâ 446.60 M' Fazenda Cupira, S/N, Zona Ruràl
I PS Areal 132 M2 Povoado de Areal, S/N, Zona Rural
10 USF CARAIBAS 324 M' PovoADo DaúRAláAs, slt.t, cENrRo
11 PS CAIÇARÂ '110 M, POVOADO CAIÇARÂ, S/N, ZONA RURÂL
12 UBS CurÍal Novo 240 M' Assentamenio Currâl Novo, S/N, Zona Rural
13 PS Catalunha 84 M' Assentamento Catalunhâ, S/N, Zona Rural
14 USF Aorovila 15 1.500 M' Proieto Caraíbas, S/N, Zonâ Rural
15 USF Aqrovila 29 200 M, Proieto Caraibas, S/N, Zona Rural
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ITEI' DÉscRrçÃo UNID, QUANT
VÂLOR

uMT. Áx.
P=mmDo

VALOR TOTAL
ÀX.

PER Tütx)

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DEscuprNrzAÇÃo, DEStNSETtzAÇÃo E ASSEMELHÂDos A sEREM
ExEcLÍrADos NAS ÁREAS |NTERNAS E EXTERNAS Dos pRÉDros
púBLtcos oA SECRETAR|A MUNrcrpAL DE ADMTN|STRAÇÃo
LocALrzÂDAS NÂ zoNÂ URBANA Do MUNtcÍpto DE sAr{rA MAR|A
DA BOA VISTfuPE, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS
MATERIAIS PARA Á ExEcUÇÁO DO SERVIÇOS OUE SERÁO
PRESTADO-

45.283,07 R$ 1,57 RS 71.094,40

1.3 - O prazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2021.

1.3.1 - O fornecimento dos serviços não é enquadrado como continuado.

2.0 - FUITDAiIET.ITÀçÃO E DESCREÃO DA NECESSTDADE DA GO}ITRATAçÃO

2.1 - A Fundamentaçáo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 - O objeto da contrataÇão foi baseado em consumo dos anos anteriores e está previsto no
Plano de Contrataçoes Anual.

3.0 - DESCRTçÃO OA SOL_UçÃO COIO UM TODO CONSIDERADO O GICLO DE VIDA DO
oBJETO E ESPECTFTCAçAO DO PROOUTO

3.í - A descriçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.0 - REQUTSTTOS DÂ COilTRÂTAçÃO

4.1 - Requisitos Gerais:

4,í.'l - Trata-se de prestação de serviços comuns, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregáo, em sua forma eletrônica.

4.1.2 - A prestaÉo de serviços de dedetização, descupinizaçáo, desinsetização e
assemelhados deveráo ocorrer em todos os prédios municipais do Município de Santa Maria
da Boa Vista/PE na vigência do Contrato.

4.2 - Requisitos Legais:

4.2.1 - O objeto deste Termo de Referência se enquadra como prestaçáo de serviços comuns,
cabendo à licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, por menor preço unitário
oferecido, nos termos da Lei no 14.133, de 1 de abril de 202'l - Lei de LicitaçÕes e Contratos
Administrativos.

4.3 - Requisitos de Sustentabilidade:

ôp

í,2 - Os serviços objeto desta contretação são caracterizados como comuns, conforme
justiÍicativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
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4.3.í - Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em
relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada
execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável.

4.3.2 - A Contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou
poluentes, informando, se Íor o c€rso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;
deverá substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; os
materiais empregados pela empresa contratada deverão atender a melhor relaçáo entre custos-
beneficios, eonsiderando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao
produto.

4.4 - Requisitos da Contratação:

4.4.1 - A localizaçâo da prestaçáo do serviço está descriminado na tabela acima, visando evitar
prejuízos econômicos ou encarecêr o custo Íinal da contratação.

4.4.2 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação
através de certidáo negativa.

4.4.3 - Possuir certidÕes válidas, conforme o §4o do art. 91 da Lei no 14.13312021.

4.4.4 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei no

14.133t2021.

4.4.5 - Atender às solicitaçÕes nos prazos estipulados em Contrato.

4.4.6 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto dâ contrataÉo, tais
como impostos, seguros, encargos trabelhistes, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato.

4.4.7 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condiçôes que ensejaram a sua
habilitaçáo na licitação e contratação.

4.4.8 - A Contratada deverá realizaÍ os serviços sempre zelando pela qualidade do serviço.

4.4.9 - Executar o o serviço com rapidez e eficiência

4.4.10 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da
contratação.

4.5 - Subcontratação

4.5.í - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Nâo se admite a exigência de
subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de
serviços acessórios.

Á
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4.6 - Garantia da conbatação

4.6.í - Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.0 - MODELO DE EXECUçÃO DO OBTETO

5.í - Das Especificações do fornecimento

5.2 - O objeto deste termo deverá ser executado no prazo máximo de 10 (dez) dias após o
recebimento, por pertê da CONTRATADA, da Ordem de Serviço expedida pelas Secretarias
requisitantes.

5.3 - Os produtos a serem utilizados na prestação dos serviços objeto deste certame, deverão
ser registrados na ANVISA, conforme determinação contida no art. 40 inciso Xl da RDC n.o 52
de 22 de outubro de 2009.

5.5 - A Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria requerente, terá o seu teor repassado para
a empresa por meio de telefone, através de formulário enviado por fac-símile (fax),
pessoalmente, ou via e-mail, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h às 17h.

5.6 - A execução do objeto deverá ser acompanhada de Nota Fiscal, somente aceita após a
verificaçâo do cumprimento das condiçóes para a execuÉo.

5.7 - O recebimento e aceitação do serviço, objeto desta licitaçáo, será realizado por intermédio
de sêrvidor municipal designado pela Secretaria requerente.

5.8 - Caso os serviços estejam de acordo com a Ordem de Serviço, a nota fiscal será atestada.

5.9 - Caso haja interrupção ou atraso na entÍega do objeto solicitado, a Contratada entregará
justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do prazo de entrega constante
do objeto.

a) A justificativa será analisada pelo Contratante, que tomará as providências necessárias para
adequaçáo do fornecimento.

5.í0 - Todas as despesas relativas à entrega do objeto, tais como frete e/ou transporte, correrâo
às custas exclusivamente do licitante vencedor.

5.íí - Os serviços a serem c,ontratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em
relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada
execução a Íim de atender as demandas sem infringir a legislaçáo ambiental aplicável. A
Contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes,
informando, se for o cirso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; deverá
substituir as substâncias tóxicas por outras atóxica u de menor toxicidade; os materiais
empregados pela empresa contratada deverão a Ía r relação entre custos-

5.4 - lmediatamente após a execuçáo dos trabalhos em cada área a contratada deverá Íixar
em local visível Comprovante de execuÉo dos serviços e emitir à Contratante, em até 2 (dois)
dias após sua conclusão, a Certificação dos mesmos.

cldí.a'"'"' d
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benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao
produto.

5.12 - A empresa deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo
após o uso, para inutilização e descarte. O destino final das embalagens dos produtos
saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do
seu respectivo fabricante/importador. A empresa especializada fica obrigada a devolver as
embalagens, no prazo máximo de um ano da data de compra, aos estabelecimentos onde foram
adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados e licenciados pelo
órgáo estadual competente. Caso a devolução náo ocona, a responsabilidade pelo destino final
passa a ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes da referida
destinaçáo. O estabelecimento que as receber deve fomecer à empresa especializada
documento comprobatório de recebimento das embalagens.

5.í3 - Tendo em vista o que estabelece a lnstruçáo Normativa SLTUMPOG no 01/2010, deve-
se dar preferência por produtos que sejam constituídos por material atóxico e biodegradável.
Caso o uso de produtos biodegradáveis seja tecnicamente inviável, deve-se justificar o uso de
outros produtos, utilizando obrigatoriamente produtos com aprovação de dossiê toxicológico
pela Anvisa, de dossiê ecotoxicológico pelo lbama e devidamente registrados no Ministério da
Agricultura, sempre utilizando produtos com baixa toxidade.

5.0 . MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.'133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14.133/2021 , arl. í 15, §5).

6.3 - As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6,4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6,5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do
plano de fiscalizaçáo, que conterá inbrmações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execuçâo do objeto, do plano complementar
de execuçáo da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

1 17, caput e indicados por ato de designação realizad
do art.7o da Lei 14.13312021.

§,hq'0"""

la autoridade competente na forma

6.6 - A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei no 14.133. de 2021. art.

N
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6.7 - O fiscal técnico do contreto acompanhará a execuÉo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçáo do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Lei no 14.133 de2O21 arl. 117 1o

6.9 - ldentiÍicada qualquer inexetidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato êmitirá
notificações para a coneçâo da execuÉo do contrato, determinando p.azo paÍa a correçáo.

6.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoÉo de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.1í - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exêcuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.í2 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

6.í3 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençâo das condiçôes de habilitaçáo
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compêtência.).

6.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das pronogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçÕes do contrato para Íins de atendimento da finalidade da
administraçáo.

6.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condiçÕes de habilitação da
contratada, para flns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemes que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conkato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.í8 - O gestor do contrato emitirá documento compro
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpri

rio da avaliaçáo realizada pelos
de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desêmpenho na

ay,

cução tual o nos indicadores

E
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objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto dê cumprimento de obrigaçÕes.

6.í9 - O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo
de responsabilizago para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

6.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renoveçáo ou
prorrogação contratual.

6.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justiÍicado a contrataçáo e eventuais condutas a serem
adotadas para o apímoramento das atividades da Administraçâo.

6.22 - Além do disposto acima, a fiscalizaçáo contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizaçôes emitidas
pelo órgáo, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada.

6.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovaçáo de habilitação, ateste
do documento fiscal e encaminhamento ao Íinanceiro.

7,0 GRlTÉRloS DE PAGAÜIENTO

7.í - O RECEBIMENTO se efeüvará nos seguintes termos:

7.1.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto contratual com as especiÍicações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE;

7.í.2 - DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 02 dias, sendo expedido termo de
recebimento deÍinitivo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-
se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitaçáo des
notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeiçáo no ctlso de desconformidade;

7.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as
especiÍicaçÕes deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totelmênte, conforme o caso,
obrigando-se o vencedor a refazer o serviço no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem
ônus para e CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da
entrega.

recebimento.

7.í.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excl n ade civil da licitante

7.í.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou
digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do
recebimento, a especiÍicaÉo qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do
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vencedora pela qualidade, correÉo e segurança do objeto contratual.

7.1.6 - A CONTRATADA deverá íêalizar ENTREGA do objeto de acordo com as
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento.

7.2 - Liquidação

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias para Íins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no c€lso de contratações deconentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 .

7,2,2 - Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

7.2.3 - Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.4 - A nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal, que poderá ser constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oflciais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no

14.'133, de 2021 . - Certidôes de regularidade Íiscal, social e trabalhista.

7.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manutençáo das
condições de habilitação êxigidas no edital; b) identificar possível razâo que impeça a
participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela lizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à ex ncia de pa mento a ser efetuado, para

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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que sejam acionados os meios pertinêntes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7,2.'lO - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura
Municipal de Santa Maria da Boa Vista/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções e
recolhimentos Íiscais determinados pela legislaçáo tributária, exceto se a empresa for optante
do SIMPLES, o que deverá comprovar.

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seçáo anterior;

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA,/IBGE de
correção monetária.

7.4 - Foma de pagamento

7,4,1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7,4,3 - Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação
aplicável.

7.4.4 - lndependentêmente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Í^,

7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situaçâo
junto ao SICAF.

7.3 - Prazo de pagamento

DE
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8.í - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.í - O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de LICITAçÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO, e tendo como modo de disputa ABERTO.

8.1.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item '1.1, facultando-se
ao licitante a participaçáo em quantos itens forem de seu interesse.

8.2 - ExÍgências de habilitação

8.2.1 - Para fins de habilitaÉo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1.1 - Habilitação jurídica

8.2.1.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.

8.2.1.1.1.1 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condição
de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificaçâo da
autenticidade no sítio wwwportaldoemoreendedor.oov.br.

8.2.1.1.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

8,2.1,1.2 -ATO CONSTITUTIVO, ESTAÍUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO EM
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no c€lso da empresa licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.

8.2.1.1.3 - INSCRçÃO DOATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação
no Cartório onde tem sede a matriz.

8.2.1.1.4 - DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociêdade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2.í.í.5 - REGISTRO NA ORGANIZAçÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso
de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 da lei 5 64t71,
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b. Comprovação da composição dos órgãos de administraçáo da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante arl. 47 da lei 5.764fi1i
c, Ata de fundaçâo da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento lnterno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f, Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias.

8.2.í.1.6 - Os documentos apresentados dêveráo estar acompanhados de todas as altêraçôes
ou da consolidaÉo respectiva.

8.2.'1.2 - Habilitação Íiscal, social e trabalhista

8.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.1,2,2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no í.75'1, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de 1943;

8.2.'1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

8.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.2.1,2,7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicÍlio ou
sede da licitante;

8.2.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçâo de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.2.1.2.9 - O fornecedor enq uadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Co entar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contrib estadual e munici pal. Haja
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vista que tais informações relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintes já
constam no próprio certificado do MEI-CCMEI.

8.2.1.3 - QualiÍicação Econômico-Financeira

8.2.1.3.1- Comprovação de Capital Mínimo (através de contrato social) - igual ou superiora
5% (cinco por cento), do valor estimado da contratação;

8.2,1.3.2 - Apresentar balanço patrimonial, demonstraÉo de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente
registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e
Documentos), que comprove a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;

8.2.í.3.3 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A):

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA):
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgáo equivalente, ou
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
Obs. A Demonstraçáo Contábil comDreende: D E (Demonstracáo do Resultado do Exercício).

MICROEMPRESAS E DAS EMPRE S DE PEQUENO PORTE'SIMPLES':
- Por Íotocópia do Balânço Patrimoniâl e de Demonstração Contábil devidamente registrado ou
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
Obs. A Demonstracáo Contábil comorêende: DRE (Demonstracão do Resultado do Exercício)

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCíCIO EM CURSO:
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticedo na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante;

8.2.1.3.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um
exercício financeiro, admite-se a apresentaÉo de Balanço de Abertura ou do
último balanço pahimonial levantado, conforme o caso.

8.2.1.3.5 - E admissível o balanço intermediário, se deco e lei ou contrato/estatuto social.

- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal de grande circulação; ou
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante;
Obs. As Demonstracões Contábeis compreendem: DMPL (Demonstracão das Mutacões do
Patrimônio
Líquido) ou DFC (Demonstracão dos Fluxos de Caixa)

*»* M



PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA },IARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco
8.2.1.3.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último
exercício social, comprovando a boa situação Íinanceira da empresa, de acordo com os
seguintes índices:

a) Liquidez Corrente LC= AC
PC

b) Liquidez Geral AC + RLP
PC + ELP

c) Solvência Geral SG= AT
PC+ELP

8.2.'1.3.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 (UM),
nos índices acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo
dos índices, a pregoeira se resêrva o direito de calcular.

8.2.í,3.8 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante.

8.2.í.3.9 - O balanço emiüdo via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped
Fiscal, será aceito devidamente autenücado, medianb recibo de entrega emiüdo pelo
Sped, conforme autoriza o art 78-A, §1.o e § 2.o do Decreto n.o í.800/í996, alterado pelo
Decreto n.o 8.683/20í6.

8.2.í.3.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata
expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e
abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pêssoa jurídica, ou dentro
do prazo de validade constante no documento.

8.2.1.3.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperaÉo judicial e
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovaçáo ou a homologaçáo do plano de
recuperaçáo pelo juízo competente e apresentada certidáo emitida pelo juízo da recuperação,
que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.

8.2.1.3.12 - Nos casos em que a Certidáo de Falência apresentada no certame nâo abranger
os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa
deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal n" 14.13312021, a Certidâo Negativa
também referente aos Processos Eletrônicos.

8.2.1.4 - Qualificação Técnica

8,2.1.4.1 - Apresêntação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante fomeceu ou está fornecendo,
de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e s res com o o eto da presente

LG=

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante
RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo Prazo
PL - Patrimônio Líquido AT - Ativo Total
ET - Exigível Total

I
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licitaçáo. A quantidade fornecida deverá ser de pelo menos í% da quantidade ora citada no
total do(s) item(ns) ofertado(s).

8.2.1,4,1.'l - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razáo
social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu.

8,2,'1.4.'1,2 - Não serâo aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial
ou pelo próprio concorrente.

8.2.1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligênciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133121

8.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item
8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação,
tiver interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes no
Termo de Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação.

8,2,1.4.'i..5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que
seja possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo í% (um por
cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para
alcançar esse quantitativo.

8.2.1.4.1.6 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informaçÕes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica
apresentados.

8.2.1.4.1.7 - Não serão acêitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem
qualquer outro em desacordo com as exigências do edital.

8.2.1.4.1.8 - A licitante deverá fomecer informações detalhadas do produto, e /ou catálogo
técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, responsável pelo
parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contrataçáo, sob pena de
desclassificação-

8.2.1.4.2 - Alvará da Vigilância Sanitária ê Ambiental expedido pelo Órgão competente,
conforme determina o art. 5" da Resoluçáo - RDC no 52, de22 de outubro de 2009 da ANVISA.

8.2.1.4.3 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho ProÍissional
competente, para serviços de desinsetização, desratiza@o e similares.

8.2.1.4.4 - Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das
funções relativas às atividades pertinentes aos serviços de desinsetizaçáo, desratiza@o e
similares, de que acompanhará e se responsabilizará pelos serviços prestados durante todo o
período da contratação;

8.2.í.4,5 - Conforme art. 40 inciso X da Resolução - RDC no 52, de 22 de outubro de 2009 da
ANVISA, o responsável técnico poderá ser proÍissional de nível supedor ou de nível médio
profissionalizante, com treinamênto específico na área em que assumir a responsabilidade
técnica.

8.2.'|..4.6 - Certidão de registro do Responsável Técnico no Co ho ton mpetente nae( Cíl
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qual conste atestado de responsabilidade técnica em serviços de desinsetizaçáo, desratizaçáo
e similares com características pertinentes e compatíveis com o objeto.

8.2.1.4.7 - De acordo com a Resoluçáo - RDC no 18, de 29 de fevereiro de 2000 da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, sâo habilitados para o exercício das funções relativas às
atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais:
biólogo, engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro químico, farmacêutico,
médico-veterinário e químico.

8.2.1.4.8 -A comprovaçâo de vinculaçáo do proÍissional responsável técnico à licitante se dará
por meio de um dos seguintes documentos: ópia de carteira de trabalho e previdência social
do empregado; contrato social ou estatuto social devidamente registrado no órgão competente
de sócio ou diretor; contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislaçáo
civil.

DA VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS:

8.2.í.4,9 Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os documentos
do Edital, realizar visite ao local dos serviços, executando todos os levantamentos
necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a náo incorrer em
omissões, as quais não poderáo ser alegadas em favor de êventuais pretensões de
acréscimo de preços.

8.2.1.4.10 Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, em substituição ao
atestado de visita, declareção formal assinada pelo responsável técnico, sob as
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos habalhos, que assume total responsabilidade por esse fato
e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com o Município de Santa Maria da Boa Vista.

8.2.í.5 - Declaração Unificada

8.2.1.5.1- O licitante participante da licitação deverá declarar sob as penalidades da lei que:

a) para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no. 14.13312021 , que náo emprega menor
de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiçâo de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 70. Da Constituição Federal/88;

b) que todas as documentaçÕes anexadas ao sistema sáo autênticas;

c) que se compromete a fornecer informaçÕes adicionais, solicitadas pelo o Pregoeiro como:
laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do
processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao
julgamento;

d.1) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionad individual
adequada, com o menor volume possÍvel, que utilize materiais

emba I

rma a garantir

d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

E
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a máxima proteçáo durante o transporte e o armazenamento. A empresa reconhece seu
compromisso socioambiental, mantendo-se disponível à fiscalizaçáo pelos órgãos
responsáveis;

e) que não incorre nas condi@es do art. 14 da Lei Federal no.14.'1331202'l;

fl que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso l, da Lei Federal
no.14.13312021:

g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso
lV, da Lei Federal no. 14.13312021;

h) que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos
documêntos apresentados;

i) que a proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta,
conforme art. 63, §1o, da Lei Federal no.14.'13312021;

j) que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das
obrigaçÕes objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso Vl, da Lei Federal n". 14.13312021;

k) que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art, 11o e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal/88;

l) que náo possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa;

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos legais para
a qualificaçáo como microemprese ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta
anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 30 da Lei 123106, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não
se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusâo relacionadas na legislação citada.

8-3 - Da participação de emprcsas em Consórcio

8.3.1 - Na liciteção será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei
no 14.í33 de 1o de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira
do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O
consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o aumento
na competitividade.

8.3.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a forma de consórcio,
sendo vedada a participaçáo de empresas consorciadas em mais de um consórcio ou
isoladamente, bem como a participaçao de profissional em mais de uma empresa, ou em mais
de um consórcio.

8.3.2.1 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em to o apresentar,

L
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além dos demais documentos exigidos no Edital, a comprovaçâo de compromisso público de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou documento
particular, nos termos do disposto no art. 15 da Lei Federal no 14.13312021 .

8.3.3 - A apresentação do termo de apresentaçáo do Termo de Compromisso público ou
particular de constituição de Consórcio, subscrito pelas consorciadas, deverá prever:
l-lndicação da empresa líder, que será responsável pela representaçáo do consórcio perante
a Administraçáo;
ll - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos
atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitaçáo quanto na de execução do contrato;
lll - Compromisso de que o consórcio náo terá a sua composição ou constituiçáo alterada até
o final da execução do contrato, sem prévia e exprêssa anuência do contratante, ficando a
substituiçáo de consorciado condicionada à comprovação de que a nova empresa a integrar o
consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os
mesmos valores para efeito de qualiÍicação econômico-financeira apresêntados pela empresa
substituída para Íins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato;
lV - Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o
prazo de vigência da contratação deconente desta licitaÉo;
V - Obrigaçoes de cada uma das consorciedas, individuelmente, bem como o percentual de
participação de cada uma em relação ao serviço previsto; e
Vl - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitaçáo, assim
como de integrar mais de um consórcio.
Vll- O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição
e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 8.3.2.1.
lX - Será exigido do consórcio o acréscimo de í0 % (dez) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira.

8.3.5 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido nos itens 8.3.1 e
8.3.3.

8.3.6 - Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitaçâo técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-Íinanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valorês
de cada consorciado.

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 71. 94.40 (setênta e um mil, noventa e
quatro reais e quarenta centavos) global, conÍorme cus
deste termo.

unitários especiÍicados no item 1.1

8.3.4 - O acréscimo previsto no item lX não se aplica aos consórcios compostos, em sua
totalidade, de microempresas e pequênas empresas, assim definidas em lei.

8.3.7 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte será exigido um acréscimo de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor fixado para o
licitante individual na habilitaçáo econômico-financeira.
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9,2 - O custo estimado total da contrataÉo se baseia em 12 (doze) meses, conforme Estudo
Técnico Preliminar.

9.3 - Os Preços Unitários de Referência dos serviços, utilizados na tabela que compôe o item
í .'l , correspondem à relatório de Cotaçáo do Banco de Preços anexo ao estudo realizado pelo
Setor de Compras municipal.

9.4 - Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
estabelecidos pela Lei no 14.133, de 01 de abrilde2021.

9.5 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência o consumo previsto nos últimos
12 (doze) mesês.

í0.0 - DoTAçÂo oRçATENTÁRh

10.1 - As despesas deconentes da presente contrataçáo correrâo à conta dos recursos
fi nanceiros provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada.

SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 02.25
Programa Atividade: 201 1, 2012, 2013.
Elemento de despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: FUS/SUS/FES - EMENDAS PARLAMENTARES

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade Orçamentária: 02.í 7
Programa Atividade: 2259 - 2289 - 2206
Elemento de despesa: 3.3.90.39.
Fonte de Recurso: FMAS, FNAS, FEAS.

SECRETARIA TIUNICIPAL DE ADMINTSTRAçÃO E GESTÃO DE
PESSOAS

Unidade Orçamentária: 021 3
Programa Atividade: 2025 -2036
Elemento de despesa: 33.90.39.
Fonte de Recurso: Próprio

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Unidade Orçamentária: 021 I
Programa Atividade: 2083 - 2078
Elemento de despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: Próprio

SEGRETARTA MUNTGTPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 0215 03 02 1510
Programa Atividade: 2069 - 2070

I



'lí.í - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei no í4.133, de 2021, o
licitante/contratado que:

l. Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
ll- Der causa à inêxêcuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. Der causa à inexecução total do contrato;
lV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Vl. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
Vlll. Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante
a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;
lX. Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;
Xll. Praticar atos lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í1.2 - Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

{í.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

11.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta
da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos ll a Vll acima, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4o, da Lei);

11.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos Vlll a Xll, bem como nas descritas nos demais incisos que justiÍiquem a
imposiçáo de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5", da Lei).

11.2.4 - Multa:

11.2.4.1 - Compensatória, para as infrações nos tn Vlll a ima, de 1o/o a 5o/o

PREFEITURA MUNICIPÂL DE
SANTA MARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco
Elemento de despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: QSE - FUNDEB

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo
da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício de 2024, Art. í06, ll
da Lei no 14.13312021.
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do valor do contrato

11.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso lll acima, a multa
será de 1o/o à 30o/o do valor do contrato.

11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso ll acima, a multa será de 1o/o a 2Oo/o do valor do
contrato.

11.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos lV a Vll, a multa será de 'lYo a 1Oo/o do valor do
contreto.

11.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

11.2.4.6 - Moratória de 0,1oÀ (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 1oo/o (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2,4.7 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias conidos, a contar da
data do recebimento da comunicaçâo enviada pela PMSMBV-PE.

'{.1.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas deveráo ser recolhidos à conta do Município de
Santa Maria da Boa Vista, através de Guia de Recolhimento Íornecida pela Secretaria Municipal
de Administraçâo e Finanças da PMSMBV - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
da notificaçáo, podendo a administração da PMSMBV - PE reter o valor correspondente de
pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei
6.830/80, com os encargos conespondentes.

1í,3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisâo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.133, de 202'l .

í1.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçâo de reparaçâo integral do dano causado à Contratante (art. í56, §9o, da Lei no

14.',t33t2021).

í 1.5 - Todas as sançÕes previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.13312021).

11.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.13312021\.

í í.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133t2021).

1í.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias, a tar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridadê competente.
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1í.9 - A aplicaçáo das sançÕes realizar-se-á em pro@sso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

íí.10 - Na aplicação das sançÕes seráo considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.13312021):

11.10.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1í.í0.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11,10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante;

1í.í0.5 - A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgâos de controle.

11.11 - Os atos previstos como infraçôes adminiskativas na Lei no 14.133, de 202í, ou em
outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida
Lei (art. í59 da Lei no 14.13312021).

1í.í2 -A personalidade jurÍdica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, enepbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação dê
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os czrsos,
o conúaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no
14.133t2021).

1í.í3 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (Art. 161 da Lei no 14.13312021)-

íí.14 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÉo na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

12 - OBRTGAçÔeS Ol CONTRATADA

para

'12.í- Disponibilizar a CONTRATANTE um e-mail e funcionário que ficará responsável para:
receber, responder, encaminhar e controlar, os pedidos e o fornecimento ao município.

í 2.2 - Fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante o de Fornecimento, assinado

í1.10.í -A natureza e a gravidade da infração cometida;

pelo Secretário responsável.

^
)
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12.3 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fomecimênto dos produtos ora pactuados,
dentre elas, elrga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuiçôes, enctlrgos sociais.

í2.4 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmentê, venha a
sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos objeto
deste Termo de Referência.

í 2,5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinishos que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do fomecimento dos produtos, objeto deste Termo de Referência.

12.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o
CONTRATANTE ou a terceiros, por aÉo ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos
indirêtos ou lucros cessantes.

í2.7 - Permitir que o CONTRATANTE, sempre que conviêr, fiscalize o fornecimento dos
serviços.

12.8 - Prestar esclarecimentos âo CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolva independente de solicitação.

í2.9 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

12.10 - Comunicar verbalmente, de imediato, e conÍirmar por escrito ao CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento do objêto deste Termo de Referência.

12.11 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizaçóes por acidente de trabalho
seráo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento
de reclamações trabalhistas.

12.12 - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados ao
CONTRATANTE pelo não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora
convencionadas.

í2.í3 - Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou
em parte e dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, os produtos que constar má qualidade e
ou recusados pela CONTRATANTE.

12.14 - Cumprir a legislação trabalhista, convençÕes coletivas e/ou acordos de trabalho da
categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao pessoal
envolvido na execuçâo do objêto.

12.15 - Fazer uso de técnicas modernas, incluindo annadilhas, barreiras mecânicas,
praguicidas de baixa toxicidade e rodízio de inseticidas, objetivando a otimização dos resultados
esperados.

í2.í6 . Realizar vistorias técnicas, quando constatado a ineficiência d plica emissáo
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de relatórios elaborados pelo Responsável Técnico da Contratada e enviados para a
Contratante.

12.í7 - Os serviços deverão ser executados em todos os ambientes em dia e horário, fora do
expediente normal da dos prédios Publico Municipal, previamente agendado com o fiscal do
contrato.

í2.í8 - Os produtos aplicados devem ter grande poder de eliminação, com veriÍicaçáo "in loco",
apresentação de relatórios dos serviços com as informações técnicas, para possíveis reforços.
A Contratada deverá rastrear as áreas aplicadas, objetivando a retirada de animais mortos que
forem detectados nos setores/salas.

12.20 - Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características
dos produtos, bem como a observaçáo às normas técnicas.

í3 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

í3.í- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o
exigido neste Termo de Referência, garantie inferior às atribuídas a cada produto.

í 3.2- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus
interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA.

13.3- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimêntos para a
entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA,
quaisquer instruçÕes ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do
objeto.

í 3.4- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o descumprimento
das obrigações assumidas, Íixando-lhe p'azo paÍa corrigir defeitos ou irregularidades
encontradas na execuçáo do objeto.

13.5- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos
fornêcimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento.

14. DO REÂJUSTE

14.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o reajuste ocorrerá
com base na variação do IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE,
contando a partir da data de apresentação da proposta da CONTRATADA ou da data da última
repactuaÉo.

Santa Maria da Boa Vista/PE, 23 de julho de 2024.

12.19 - Os produtos utilizados na execução dos serviços deverão atender as normas
estabelecidas pela Resoluçáo - RDC no 52, de 22 de outubro de 2009 da ANVISA, e não
causarem manchas, bem como, em conformidade com a lN 01/10, serem inofensivos ao meio
ambiente e nâo tóxicos ao ser humano.
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